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ESTADO DO MARANHAO

GABINETE DO VEREADOR GREYSSON DA SILVA CARVALHO

REQUERIMENTO N” 102/2025

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
BALSAS/MA

O Vereador que este subscreve, vem requerer obedecidas as formalidades dos Art.

215 a 221 do Regimento Interno e ouvido o Egrégio Plenário, que após aprovação e

posterior envio do presente requerimento ao Governador do Estado do Maranhão o Sr°

Carlos Orleans Brandão Junior e a Secretaria de Educação do estado do Maranhão o Sr^

Jandira Dias, em regime de URGÊNCIA, o Vereador, vem, REQUERER QUE ENVIE

O PRESENTE REQUERIMENTO AO GOVERNADOR DO ESTADO DO

MARANHÃO, COM CÓPIA À SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,

SOLICITANDO A REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DA

ESCOLA ESTADUAL CENTRO DE ENSINO ALEXANDRE PIRES,

LOCALIZADA NO BAIRRO TRESIDELA, BALSAS-MA.

JUSTIFICAÇÃO

O presente requerimento epigrafado é de suma importância para a sociedade de

Balsas-Ma, especialmente para os bairros Tresidela e Nova Tresidela, visto que,

atualmente CENTRO DE ENSINO ALEXANDRE PIRES, encontra-se abandonado, sem

condições de funcionamento.

A reforma é uma medida indispensável diante das condições físicas atuais da

instituição, além de ser um clamor da comunidade que tanto se honrava de possuir uma

Escola de tamanha proporção no bairro Tresidela.

Os vereadores representam o povo no contato direto com as comunidades, serão

sem dúvidas os disseminadores das ações para que o CENTRO DE ENSINO

ALEXANDRE PIRES, seja contemplado com uma reforma e ampliação pelo governo

estadual, trazendo dignidade aos alunos e professores que tanto amam a instituição de

ensino.
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Um ambiente escolar bem estruturado é essencial para garantir o pleno

desenvolvimento das atividades educacionais, promovendo um espaço adequado para o

aprendizado e o desenvolvimento social dos estudantes. A ausência de reformas

compromete não apenas o desempenho escolar, mas também a motivação dos alunos e a

eficácia dos professores, dificultando o cumprimento do papel fundamentai da escola na

formação cidadã.

O direito à educação é garantido pela própria Constituição Federal e em virtude

disso, 0 Estado possui o dever de zelar pelo correto funcionamento do sistema de

educação.

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS

DOMINGO HOLANDA, 01 DE OUTUBRO DE 2025.

GREYSSON DA SILVA CARVALHO

VEREADOR, AUTOR (PSB)
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VEREADOR, COAUTOR (PDT)
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